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PREFEITURA 

T 

MUNICIPAL DE CITIGUI 
C. G. C. ( M .F.) 45.124 .344/0001 -40 

Avenida José Zoncane r, 312 - Fone: 64 - 1021 
C A T I G U Á - Estado de São Paulo 

L E 1 N~ l.46q , DE 05 DE FEVEREIRO DE 1.990. -

OSVALDIR DARCIE, PREFEITO MUNICIPAL DE CATIGUÁ 
ESTADO DE SÃo PAULO, USANDO DE suAs ATRIB~IçÕEs LEGAIS, SANCIONA 
E PROMULGA A SEGUINTE LEI APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE CATI 
GUA, EM SUA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 02 DE FEVEREIRO DE 
1. 9 9 0 , CONFORME A U T Ó G R A F O N 2 002 / 9 Ü : 

ARTIGO 12 
- Ü § 12 CONSTANTE DO ARTIGO 124, DA LEI N2 1.051, DE 

28 DE DEZEMBRO DE 1.983, QUE INSTITUI o CÓDIGO TRIBU 

TARIO DO MUNICIPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PASSA A TER A SE-
-

GUINTE REDAÇAO : 

*§ l~ - 0 VALOR DE REFERÊlcIA ESTABELECIDO NES-
-TE ARTIGO SERA ATUALIZADO AUTOMATICAMENTE , ~EN 

-
SALMENTE, "EDIANTE A APLICAÇAO DOS COEFICIEN -

TES ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL•. 

ARTIGO 2 ~ - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, 
- -

REVOGADAS AS DISPSOSIÇOES EM CONTRARIO . -

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. AOS 05 DIAS DO 
-MES DE FEVEREIRO DE 1.990.-

PUBLI QUE-SE 1 -

CUMPRA-SE,-

GABINETE II 


